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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Colinas
GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 645/2019 l;

''FlCA RECONHECIDO COMO DE UTILIDADE
PUBLICA O COLINAS CLUBE CENTER E DÁ
OUTRAS providências:^

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAG/MA
Orgânica do Município de Colinas,
que a Câmara Municipal de Colinas

Naciona, d.a Pea,™ Jurídicas ,'cí7pÍ Oj”
duraçao po

com fulcr

r tempo indeterminado, com foro na cidad/de citais MA / TeZ
atualmente localizada à Avenida José Sarney s/ta Bairro Centrn « sede

o no art. 136, III da Lei
no uso de suas atribuições legais, faz saber
i aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

\

Ij

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

' Revogam - se as disposições t.jn contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS
MARANHÃO, AO VIGÉSIMO DIA DO MÊS *
DEZEN

Art. 3°

V

OVE.

ESTADO DO
DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E

B^oso

Preifeita Municipal

l
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FJCÂ RECONHECIDO
or-mrrr.. ^ DE UTILIDADE
PUBLICA O COLINAS CLUBE CENTER E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIASA

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINaÍs/MA, com fulcro no art 136 m H r '

N.clon.1 daB Pe,Bo„ Jurtdica, (cipj, s* „ Ô?2H Sp/MM

Art. 2° - Esta lei entrará

Art. 3° - Revogam - se as disposições

K

em vigor na data de sua publicação.

!
e^n contrário.
i

Vaímira MirtíndcTSa Silva Barroso

Prefeita Municipal
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